
INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Comunicação n.º 92/2025

Sumário: Dando por finda, a seu pedido, a Requisição de Nélida Samira dos Santos Rodrigues
Correia, nas funções de Técnica de Emprego e Formação, Nível I, no Departamento de Emprego
do Instituto de Emprego e Formação Profissional.

É dada por finda, a seu pedido, a Requisição da Senhora Nélida Samira dos Santos Rodrigues
Correia, que vinha exercendo as funções de Técnica de Emprego e Formação, Nível I no
Departamento de Emprego do Instituto de Emprego e Formação Profissional.

A presente resolução entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2026.

Praia, aos 5 de dezembro de 2025. — O Presidente do Conselho Diretivo, Paulo Alexandre Silva
dos Santos.
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